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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com mesmo objeto ao Projeto de Lei nº 400/2025 que versa sobre o seguinte tema: “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO E REPARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ - RJ COM SEU REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS, DE QUE TRATAM OS ARTS. 115 E 117 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS - ADCT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 136, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025”.

A título de observação, informo que encontrei as seguintes normas jurídicas que também tratam sobre parcelamento de débitos do Município de Barra do Piraí com o Fundo de Previdência de Barra do Piraí:


1) Lei Municipal nº 3280 de 15 de maio de 2020
- Ementa: "ALTERA A REDAÇÃO DO TEXTO ORIGINAL DA LEI 3109-2019 - REGIME PREVIDENCIÁRIO”.

2) Lei Municipal nº 3109 de 24 de abril de 2019
- Ementa: "DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/RJ COM SEU REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS, FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.



3) Lei Municipal nº 2870 de 31 de agosto de 2017
- Ementa: "DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/RJ COM SEU REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS, FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.

4) Lei Municipal nº 2768 de 18 de outubro de 2016
- Ementa: "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 2721-2016 - AUTORIZA A PARCELAR DÉBITOS PATRONAIS NÃO REPASSADOS AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO”.

5) Lei Municipal nº 2721 de 27 de junho de 2016
- Ementa: "DISPÕE SOBRE A CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS PELO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

6) Lei Municipal nº 1712 de 17 de setembro de 2010
- Ementa: "DISPÕE SOBRE A FORMALIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DE VALORES PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

7) Lei Municipal nº 1498 de 19 de novembro de 2008
- Ementa: "DISPÕE SOBRE A FORMALIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DE VALORES PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
8) Lei Municipal nº 1031 de 23 de dezembro de 2005
- Ementa: "DISPÕE SABRE A FORMALIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.

9) Lei Municipal nº 923 de 16 de maio de 2005
- Ementa: "DISPÕE SOBRE A FORMATIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ".

Ademais, informo que encontrei o seguinte Projeto de Lei:

10)  Projeto de Lei 211 de 2024
- Ementa: "DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO/REPARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ COM O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.
- Autor: Poder Executivo
- Localização atual: Departamento de Arquivo
- Status: Arquivado 
- Resultado: Retirado de Pauta

Por fim, informo que incluí as supracitadas legislações na aba “Legislação citada” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Parcelamento, Reparcelamento, Débitos, Parcelamento de Débitos, Reparcelamento de Débitos, Débitos com o Fundo de Previdência, Fundo de Previdência.





Respeitosamente,
Barra do Piraí, 04 de dezembro de 2025.                 Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                                Técnico Operacional
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